
 

      |       | 

– 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 

 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

PODER EXECUTIVO 

 

DOE-UR • Ano VI | Nº 069 | Uruoca - Ceará | 02 páginas 

Publicação: Quarta-Feira, 30 de Março de 2022 | Circulação: Quarta-Feira, 30 de Março de 2022 

 

SUMÁRIO 

          PODER EXECUTIVO --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 01 

          PODER LEGISLATIVO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ----- 02 

PUBLICAÇÕES DIVERSAS ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 02 

PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA SESA Nº 070, DIA 30 DE MARÇO DE 2022 
 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca à cidade de Fortaleza – CE, 

levando a paciente Cleonice Cunha Lima com acompanhante, para 

consulta no Hospital Geral Dr. Cesar Cals. No dia 30 DE MARÇO DE 

2022 e retornando no dia 30 DE MARÇO DE 2022. 

 

CONSIDERANDO que a atribuição funcional não pode se desenvolver 
através de outro meio de comunicação disponível, sem necessidade de 

deslocamento deste agente público; 

 

A Secretária Adjunta Maria Clara de Lima Saraiva, no uso de suas 
atribuições legais e amparada na Lei Municipal Nº 201/2017. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar o servidor, FRANCISCO GRACIANO DE AGUIAR, 

residente na Ana Maria da Conceição, Nº 291, Paracuá – Uruoca-

CE, ocupante do cargo de MOTORISTA para efetuar a 

viagem/deslocamento supracitada, que se realizará no dia, que se 
realizará no dia 30 DE MARÇO DE 2022. 

 

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (Sessenta Reais), totalizando R$ 60,00 (Sessenta Reais), 
para custeio de alimentação, autorizando a Tesouraria da Prefeitura 

Municipal de Uruoca a efetuar o pagamento. 

 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 
Uruoca/CE, em 30 de Março de 2022; Edifício Chico Eudes e 64 anos 
de Emancipação Política. 

 

MARIA CLARA DE LIMA SARAIVA 

SECRETÁRIA ADJUNTA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 

 

 

 

PORTARIA SEGEST Nº 028, DE 29 DE MARÇO DE 2022 

 

CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza CE, 
objetivando transportar o Secretário de SECRETARIO DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HIDRICOS - ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA para a Sede da 

SDA, Av. Bezerra de Menezes, 1820, São Gerardo, Fortaleza CE, 
CEP: 60.325-105. 

 

O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal da Gestão Pública, no 

uso de suas atribuições legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 
007/2017. 

  

RESOLVE: 

  
Art. 1º Designar o servidor ANTONIO RONALDO FREIRE 

FONSECA, residente na Rua Raimundo Henrique dos Santos, Nº 284, 

Vila Nova, ocupante do Cargo de MOTORISTA, que se realizará no 

dia 30 de março de 2022. 
  

Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 60,00 (sessenta reais) totalizando R$ 60,00 (sessenta reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 
pagamento. 

 

Prefeito: Jan Kennedy Paiva Aquino • Vice-Prefeito: Raul Conrado Fernandes Moreira 
Assessora Especial do Prefeito: Ingred Rocha de Lima • Secretário de Gestão Pública: Marcelo Ferreira Gomes • Secretária de 
Ouvidoria, Comunicação, Transparência e das Relações Institucionais: Tuanny da Silveira Carneiro Leal • Secretária da Educação: 
Francisco das Chagas Pereira • Secretário da Saúde: Samuel Moreira Macêdo • Secretário do Desenvolvimento Social, Trabalho, 
Empreendedorismo e Renda: Laércio Gomes de Albuquerque • Secretário de Obras Públicas, Urbanismo e dos Serviços Públicos: 
Renan Rocha Aquino • Secretário de Desenvolvimento Rural, Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos: Antonio Eraldo Batista Lima • 
Secretário da Cultura, Turismo, Esporte, Juventude e do Desporto: Orlando Lima Fernandes. 

 

SECRETARIA DA GESTÃO PÚBLICA 
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Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 
  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 

 

 

 

 

PORTARIA SEGEST Nº 027, DE 28 DE MARÇO DE 2022. (*) 

 
CONSIDERANDO a necessidade de que seja efetuada 

viagem/deslocamento da sede de Uruoca-CE à cidade de Fortaleza CE, 

para participar do encontro que tem como objetivo apresentar a equipe 

gestora da SDA, para apresentar os principais programas e metas da 
SDA para 2022 e estreitar a aproximação entre SDA e os municípios, 

na Sede da SDA, Av. Bezerra de Menezes, 1820, São Gerardo, 

Fortaleza CE, CEP: 60.325-105. 

 
O Ordenador de Despesas do Fundo Municipal da Gestão Pública, no 

uso de suas atribuições legais e amparado no art. 1º e 2º do Decreto nº 

007/2017. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar o servidor ANTONIO ERALDO BATISTA LIMA, 

residente na Av. Antônio Moreira, Nº 186, Roberto Dourado, ocupante 
do Cargo de SECRETARIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL, 

MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS, que se realizará no dia 

30 de março de 2022. 

  
Art. 2º Conceder ao referido servidor 01 (uma) diária no valor unitário 

de R$ 200,00 (duzentos reais) totalizando R$ 200,00 (duzentos reais) e 

autorizar a Tesouraria da Prefeitura Municipal de Uruoca a efetuar o 

pagamento. 
 

Art. 3º Esta despesa ocorrerá por conta da verba do orçamento vigente. 

  

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor e será publicada nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 

  

MARCELO FERREIRA GOMES 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA GESTÃO PÚBLICA 
 

* Republicação da Portaria Nº 030/2022 de 29 de Março de 2022, por 

ter constado incorreção, quanto a original da edição DOE – UR – Ano 

VI | Nº 068 | Uruoca - Ceará | Página 09 | Publicação: Terça – Feira, 29 
de Março de 2022 | Circulação: Terça – Feira, 29 de Março de 2022 
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